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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.692/2025

(Outorga a permissão de uso de
bem  municipal  e  dá  outras
providências)

SEBASTIAO CARLOS SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Ouroeste, Comarca de Fernandópolis, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas
por Lei:

CONSIDERANDO QUE:
- O município está empenhado em gerar empregos nos

diversos setores da administração;
-  É intenção do administrador público trazer para o

município empresas geradoras de serviços em várias áreas;
-  Com a implantação de empresas no município de

Ouroeste  haverá  mais  oportunidades  de  empregos  aos
munícipes;

-  Em vista da geração de empregos e impostos ao
município:

D E C R E T A:
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal nº 1.522/2019

fica  concedido  à  permissão  de  uso  a  título  precário  pelo
prazo  de  05(cinco)  anos  da  data  da  publicação  deste
decreto,  o  uso  pela  empresa  MARQUINI  SOLUÇÕES
ELETRICAS LTDA” cnpj nº 50.526.574/0001-76, localizada
a Rua Paschoal Paes de Araujo, nº 2075 – Jardim Sarinha II –
Ouroeste  -  SP,  neste  ato  representado  pelo  socio-
proprietário SR. ERICK MARQUINI MIOLA, portador do RG
nº  42.298.214-3  SSP-SP  e  CPF  nº  417.076.178-21.
Residente e domiciliado á Rua Domingos Jorge Velho, nº
1031 – Centro – Ouroeste – SP, dos lotes constantes da Rua
Projetada 04 – Lotes 06 e 07 – Quadra 03, com a seguinte
descrição:  Frente  26,90m  com  a  Estrada  Municipal
Existente;  Fundo 26,70m com o  lote  05;  Lateral  Direita
34,35m com o lote 08; Lateral Esquerdo 34,94m com a Rua
Projetada 04, com a qual faz esquina, totalizando uma área
de 848,57m², junto ao Parque Industrial II Jose Lourenço da
Silva, Municipio de Ouroeste.

Art.  2º  -  O  prazo  da  referida  concessão  será  de
05(cinco) anos, contados a partir da data de publicação do
presente decreto, prorrogável por igual período, desde que
a permissionária esteja em pleno funcionamento ou doada
definitivamente,  obedecendo  aos  critérios  estabelecidos
pela  Lei  Municipal  nº  1.522/2019.

Art.  3º  -  As  edificações  e  benfeitorias  que  forem
realizadas  pela  permissionária,  havendo  revogação  do
presente decreto,  não serão objetos  de indenização por
parte da Municipalidade.

Paragrafo 1° – O imóvel acima descrito deverá ter sua
destinação  própria  segundo  a  sua  natureza  a  que  foi

destinada originariamente, com o ramo atividade principal
de:  “Instalação  e  Manutenção  Eletrica”,  bem  como
atividades economivcas secundarias: comercio atacadista
de maquina e equipamentos para uso industrisl\(parte e
peças); comercio atacadista de material eletrico; comercio
varejista  de  material  eletrico;  serviços  de  engenharia  e
promoção de vendas,  sendo vedada sua utilização para
outras atividades.

Paragrafo  2º  -  Pelo  uso  do  imóvel,  enquanto
permissionária, a empresa não pagará nenhum aluguel ou
arrendamento  à  Municipalidade,  sendo  de  suas
responsabilidades  a  boa  conservação  do  imóvel,  ficando
ainda  responsável  por  qualquer  dano  que  por  ventura
venha acontecer durante o período de concessão de uso.

Paragrafo 3º -  A permissionária  se compromete a
criar e manter de 10(dez) a 15(quinze) empregos diretos e
indiretos, sob pena de revogação do mesmo.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se suas disposições em contrário.

Municipio de Ouroeste SP, 21 de julho de 2025.
SEBASTIAO CARLOS SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal

em lugar de costume na data supra, na forma da lei.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo
...........................................................................................................
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PREFEITURA DE OUROE§TE

PORTÀRrA No 327 /2025
(QUE DISPOE SOBRE DEI{ISSÃO DE SERVIDOR PtIBtIco MT,NIcIPAL

toTADO EM CARGO EE'ETM E DA OUTRAS PROVTDENCIAS) .

SEBASTIAO CÀRLOS SILVA, Prefeito
Municipal de Ouroeste, Comarca de

Ouroeste, Estado de São Paulor oo

uso de suas at.ribuições legais e na

forma da Lei:

considerando, eue foi instaurado
Processo Administrativo Disciplinar

PAD através da portaria no

198 /2025, em face do servidor
publico municipal, Iotado em cargo
efet.ivo de Motorista Matricula
002992 , Sr. RAFAEL TOSHIO SAKjAT;

considerando, a apresentação de

relatório final de fts.
0000 49/000053 e acolhimento por
parte da decisão executiva de fls.
00055, onde discrimina as condutas

e as enquadra no ordenamento

municipal competente, Lei
Complementar no 086/2027;

lrww"r:* r*ê*t*.sp.çev,&r prefeitrlre @ou roeste"sp"g*v"i:r
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Portarias
Portarias

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

IC
H

A
E

LE
 M

O
N

IQ
U

E
 B

O
R

G
E

S
 R

IB
E

IR
O

 (
C

P
F

 *
**

81
58

78
**

) 
em

 2
3/

07
/2

02
5 

às
 0

8:
28

:2
3 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
4a

5-
12

b9
-7

55
6-

ba
4b

-3
2



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE OUROESTE

Conforme Legislação Municipal

Quarta-feira, 23 de julho de 2025 Ano V | Edição nº 919 Página 4 de 9

Município de Ouroeste - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFHITURA DE OUROE§TE

considêrando, que tais condutas
foram enquadradas no artigo no Lg9,

artigo 112, artigo 168 inciso
f I, todos da Lei Complementar rlo
086/21 .

R E S O L V E:

Art. 1o DEMITIR, o Sr . RAFAEL TOSEIO S.BKâ,f ,

servidor púbrico municipar efetivo, com matricula
funcional no oo2gg2, no cargo de uoroRrsrã,, do quadro de

servj-dores públicos municipais desta municipalidade.

Àrt. 2o Est.a portaria entrará em vigor
data de sua publicação.

na

SEBASTIAO

Prefeit
SlLVA

Municipal

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura
Municipai de Ouroest.e, no lugar de costumer oâ data supra.

CEL L COSTA

Secretario Municipal Administrativo

www.§{.: roêstesp. gov. br prefritura 6ou raeste"sp" gov.br

Ouroeste SP, 22 de julho de 2025.
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Apostilamentos
Apostilamentos

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
CONTRATO DE GESTÃO Nº 02/SMS/2025.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  ORGANIZAÇÃO  SOCIAL

PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO
DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, DE FORMA DE GESTÃO
PLENA NO HOSPITAL MUNICIPAL JOÃO VELLOSO (HMJV), EM
REGIME  DE  24  HORAS  POR  DIA,  ASSEGURANDO
ASSISTÊNCIA UNIVERSAL E GRATUITA AOS USUÁRIOS DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS

ÓRGÃO SUPERVISOR/CONTRATANTE:  PREFEITURA
MUNICIPAL DE OUROESTE.

EXECUTUTORA/CONTRATADA:  SOLUTION  GESTÃO
PÚBLICA.

ASSINATURA: 18/07/2025.
OBJETO: Fica concedido/acrescentado o valor de R$

18.814,84 (dezoito mil oitocentos e quatorze reais e oitenta
e quatro centavos) por meio de APOSTILAMENTO, devido
à  repasses  de  valores  referentes  às  substituições
temporárias dos servidores cedidos ao Hospital Municipal
João  Veloso,  por  conta  de  licença  prêmio  ou  férias  de
alguns servidores, tudo em conformidade e respaldo nas
cláusulas contratuais,  especificamente expressas nos itens
2.2.3, 2.2.4 e 2.2.5 do referido contrato de gestão

Ouroeste/SP, 22 de julho de 2025.
SEBASTIÃO CARLOS SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 27/SL/2024.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE.
CONTRATADA:  PHÁBRICA  DE  PRODUÇÕES

SERVIÇOS  DE  PROPAGANDA  E  PUBLICIDADE  LTDA
ASSINATURA: 22/07/2025.
OBJETO:  Fica  aditado  por  prorrogação  de  prazo  o

referido contrato da Assessoria e Consultoria, por mais 12
(doze) meses, passando de 21 de julho de 2025 para
21 de julho de 2026  e  fica atualizado o valor  mensal  de
R$: 30,00 (trinta reais) para R$: 31,61 (trinta e um
reais e sessenta e um centavos), conforme índice INPC-
IBGE.  O  valor  total  do  respectivo  contrato  fica  atualizado
para  R$:  302.412,87  (trezentos  e  dois  mil,
quatrocentos e doze reais e oitenta e sete centavos).
As  demais  cláusulas  permanecem  inalteradas,  finalmente,
por estarem de acordo, firmam o presente em 03 (três) vias
de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Ouroeste/SP, 22 de julho de 2025.
SEBASTIÃO CARLOS SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 75/SL/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE.
CONTRATADA:  VAZ  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

TREINAMENTOS  LTDA.
ASSINATURA: 21/07/2025.
OBJETO:  Fica  aditado  por  prorrogação  de  prazo  o

referido contrato de serviços em assessoria e consultoria
técnica em gestão política de assistência social, por mais
12 (doze) meses,  passando de 21 de julho de 2025
para  21  de  julho  de  2026.  As  demais  cláusulas
permanecem  inalteradas,  finalmente,  por  estarem  de
acordo, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor,
na presença de 02 (duas) testemunhas.

Ouroeste/SP, 22 de julho de 2025.
SEBASTIÃO CARLOS SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

- PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE -
- EXTRATO DE CONTRATO -

CONTRATO:  28/SL/2025  PROCESSO:  274/SL/2025
MODALIDADE:  Inexigibi l idade  nº  06/SL/2025
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  de  Ouroeste/SP
CONTRATADA:  19.321.245  MARGARIDA  ALVES  DA
SILVA DE SOUZA CNPJ: 19.321.245/0001-49. VALOR:
O valor  total  de  R$:  8.000,00 (oito  mil  reais).  OBJETO:
“CONTRATAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS MUSICAL COM A
DUPLA  ‘JÔ  FERRAI  EDUARDO’  PARA  REALIZAÇÃO DO 7º
FESTIVAL DA MANDIOCA NO DIA 09 DE AGOSTO DE 2025,
NA CIDADE DE OUROESTE/SP”ASSINATURA:  21/07/2025
Vigência: O prazo de vigência da contratação será de 60
(sessenta)  dias,  contados  da  assinatura  do  contrato,  na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Prefeitura Municipal de Ouroeste/SP, 22 de julho de 2025.

SEBASTIÃO CARLOS SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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